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Resumo  

Introdução: Espera-se que o médico do trabalho seja um profissional ético, técnico e 

humanista, e atue nas ações de promoção e prevenção das doenças e agravos relacionados, e 

para a preservação da saúde dos trabalhadores sob sua responsabilidade. As diretrizes de 

Competências Essenciais Requeridas para o Exercício da Medicina do Trabalho devem ser  

referência para sua atuação profissional. Objetivos: Analisar se os domínios atualmente 

propostos nas competências da especialidade se refletem na prática profissional dos 

entrevistados. Métodos: Estudo qualitativo com 12 depoimentos de médicos do trabalho de 

diferentes campos de atuação. As narrativas foram gravadas e o conteúdo categorizado de 

acordo com a matriz de competências da especialidade. Resultados: A análise dos discursos 

demonstrou que todos os participantes abordaram os cinco domínios de Competências 

Essenciais Requeridas para o Exercício da Medicina. Apontaram aspectos positivos e críticos 

necessários na formação e atuação na prática profissional e a necessidade de constante 

atualização de conhecimentos. Conclusões: De acordo com os depoimentos as competências 

apresentam-se adequadas para diversos campos de atuação em medicina do trabalho. Atenção 

especial deve ser dada aos dilemas éticos e morais que constituem um desafio permanente para 

médicos de trabalho que lidam cotidianamente com interesses antagônicos entre empregadores 

e trabalhadores. 

Palavras-chave: medicina do trabalho; competência profissional; mercado de trabalho. 

 

Abstract 

Introduction: There is an expectation that all occupational physicians should be ethical, 

technical and humanist in order to prevent work-related disorders and promote workers’ health. 

The guidelines of Core Competences Required for Occupational Medicine should be the 

reference for the professional practice. Objectives: To analyze how the current competences 

domains are reflected in the occupational physicians interviewed. Methods: Qualitative study 

with 12 interviews of occupational physicians in different fields of Occupational Medicine 

practice. The narratives were recorded and categorized according to the competences domains. 

Results: This study showed that the 12 interviewed occupational physicians raised 

competences included in all the five domains. They pointed out positive and critical aspects 

involved on the professional practice and the need of continuous education. Conclusions: 

According to the interviews, the current Core Competences Required for Occupational 

Medicine are adequate for several fields of occupational physician’s practice. Special attention 

must be given to the ethical and moral dilemmas that constitute a permanent challenge for 

occupational physicians who daily deal with conflict of interests between employers and 

workers.  

Keywords: occupational medicine; professional competence; job market.  
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INTRODUÇÃO 

 

A Medicina do Trabalho é a especialidade médica que lida com as relações entre homens 

e mulheres trabalhadores e seu trabalho, visando não somente à prevenção dos acidentes e das 

doenças do trabalho, mas à promoção da saúde e da qualidade de vida. Tem por objetivo 

assegurar ou facilitar aos indivíduos e ao coletivo de trabalhadores a melhoria contínua das 

condições de saúde, nas dimensões física e mental, e a interação saudável entre as pessoas e, 

estas, com seu ambiente social e o trabalho. Está construída sobre dois pilares: a Clínica e a 

Saúde Pública. Sua ação está orientada para a prevenção e a assistência do trabalhador vítima 

de acidente, doença ou de incapacidade relacionada ao trabalho e, também, para a promoção da 

saúde, do bem-estar e da produtividade dos trabalhadores, suas famílias e a comunidade1. 

O campo de atuação da especialidade é amplo, extrapolando o âmbito tradicional da 

prática médica2. De modo esquemático, pode-se dizer que é preferencialmente exercido: 

• Em empresas, públicas ou privadas, nos Serviços Especializados de Engenharia de 

Segurança e de Medicina do Trabalho (Sesmt), como empregado, ou como prestador de 

serviços para a elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), dentre outros programas; 

• Na normatização e fiscalização das condições de Saúde e Segurança no Trabalho (SST) 

desenvolvida pelo Ministro do Trabalho; 

• Na rede pública de serviços de saúde e no desenvolvimento das ações de saúde do 

trabalhador; 

• Na assessoria sindical em saúde do trabalhador, nas organizações de trabalhadores e de 

empregadores; 

• Na Perícia Médica Federal, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social ou outros; 

• Junto ao Sistema Judiciário como perito judicial em processos trabalhistas, ações cíveis e 

ações da promotoria pública, ou Ministério Público do Trabalho; 

• Na atividade docente e na formação e capacitação profissional; 

• Na atividade de investigação no campo das relações entre saúde e trabalho; 

• Em consultoria privada no campo da SST. 

 

Para um desempenho profissional adequado em tantos campos possíveis de atuação, é 

preciso desenvolver competências essenciais em medicina do trabalho. Segundo Le Boterf3, 
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competência pode ser definida como um saber agir responsável e reconhecido, que implica 

mobilizar, integrar, transferir conhecimentos, recursos e habilidades, que agreguem valor 

econômico à organização e valor social ao indivíduo. Desta maneira, não se trata de capacidade 

inata e, sim, desenvolvida a partir de motivações. O desenvolvimento de competências é um 

processo dinâmico, em constante reformulação de acordo com novos cenários, mudanças de 

contexto e de expectativa da sociedade. 

A primeira versão das Competências Requeridas para o Exercício da Medicina do 

Trabalho é de 20034 e decorreu do reconhecimento de especialidades médicas firmado entre o 

Conselho Federal de Medicina CFM, a Associação Médica Brasileira - AMB e a Comissão 

Nacional de Residência Médica – CNRM5. Esse reconhecimento marcou o início da formação 

de médicos do trabalho por residência médica de acesso direto e as competências desenvolvidas 

com o apoio da Associação Nacional de Medicina do Trabalho (ANAMT) tornaram-se 

referência para a elaboração dos novos programas da residência. Em 2016, as competências 

foram atualizadas com adoção da metodologia Delphi6, em um processo que culminou, em 

2018, com a publicação em três idiomas da atual versão das Competências Essenciais 

Requeridas para o Exercício da Medicina do Trabalho7. Nela estão representados os cinco 

domínios das competências, que são:  

1. A competência de juízo moral ou profissionalismo, que é a capacidade do profissional de, 

diante de situações concretas, refletir utilizando a razão crítica, conhecimentos e valores 

para decidir sobre as práticas e condutas mais adequadas, considerando o direito dos 

trabalhadores à saúde e à vida  

2. A atenção integral à saúde dos trabalhadores, em nível individual e coletivo, por meio 

de ações de promoção e proteção da saúde, vigilância e assistência, incluindo a reabilitação 

física e profissional.  

3. As competências relacionadas ao estudo do trabalho, incluindo a avaliação, análise e 

intervenção sobre as situações de risco, presentes ou potenciais, para a saúde e a integridade 

física e mental do trabalhador. Implica em conhecer os processos de trabalho, seus aspectos 

técnicos e sócio-políticos, reconhecer os riscos presentes ou potenciais para a saúde e o 

bem-estar dos trabalhadores, indicar e analisar estudos especializados para orientar as 

decisões quanto às mudanças nos processos e as estratégias de proteção dos trabalhadores.  
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4. A formulação e implementação de políticas e gestão da saúde dos trabalhadores, em 

nível individual e coletivo, é uma competência valorizada pelos empregadores, em especial 

nos setores de ponta da economia, e envolve a gestão integrada de Saúde, Segurança do 

Trabalho e Ambiente (SSA). 

5. As competências transversais são as que perpassam todos os outros domínios, 

envolvendo: a) o conhecimento e uso apropriado da legislação aplicada à Saúde e Segurança 

do Trabalhador; b) o domínio de habilidades de comunicação verbal e não verbal e as 

relações interpessoais, pautadas pelo diálogo e empatia, com a finalidade de garantir o 

direito à informação, a difusão e a melhoria da compreensão de questões relacionadas à 

saúde e à integração das pessoas no trabalho; c) a gestão do conhecimento visando o 

aperfeiçoamento continuado da prática profissional; d) a competência de trabalhar em 

equipe, incluindo o exercício da liderança e a mediação de conflitos. 

Finalmente, vale destacar que as Competências Essenciais Requeridas para o Exercício 

da Medicina do Trabalho (2018) foram incorporadas pela Comissão Nacional de Residência 

Médica (CNRM) na matriz de competências da especialidade, que orientam os programas de 

residência, considerado o padrão-ouro de formação médica8. E é nesse contexto de diversidade 

de campos de atuação profissional e necessidade de uma formação estruturada sobre as 

competências, com exigência de educação continuada, que esse estudo se insere.  

A partir da análise de 12 narrativas, de médicas e médicos do trabalho em diferentes 

áreas de atuação, o estudo analisou os discursos à luz das Competências Essenciais Requeridas 

para o Exercício da Medicina do Trabalho, visando identificar se os domínios atualmente 

propostos se refletem na prática profissional dos entrevistados.  

 

MÉTODOS 

 

 Trata-se de um estudo qualitativo, por análise de discurso, de doze entrevistas gravadas, 

cujo material empírico e documental foi obtido através de atividade pedagógica do programa 

de residência em medicina do trabalho da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 

Estadual de Campinas (UNICAMP). A divulgação dos vídeos pelo canal de YouTube da 

universidade foi devidamente autorizada pelos entrevistados.  
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 Foram convidados especialistas em medicina do trabalho, com atuação de destaque nos 

seguintes campos: (1) gestão de empresa privada; (2) diretor médico de empresa de medicina 

de grupo, com prestação de serviços em medicina do trabalho; (3) assessor médico de sindicato 

de trabalhadores; (4) diretoria médica de vigilância e atenção à saúde do trabalhador, em nível 

estadual; (5) perito médico federal; (6) auditor fiscal do trabalho; (7) médico perito do 

Ministério Público do Trabalho (MPT); (8) médica do Tribunal Regional do Trabalho (TRT); 

(9) sócio-fundador de empresa prestadora de serviços em medicina do trabalho; (10) diretora 

técnica do Serviço Social da Indústria (SESI); (11) representante de associação de empresas de 

saúde e segurança do trabalho; (12) docente de universidade pública.  

 As entrevistas foram conduzidas a partir de duas perguntas disparadoras: “Como foi a 

sua trajetória profissional ?” e “Como é o dia a dia do profissional ?”, em formato livre, com 

possibilidade de perguntas dos residentes participantes da atividade pedagógica. As entrevistas 

tiveram duração de 50 minutos e ocorreram durante o período pandêmico, com restrições de 

atividades presenciais, ao longo de três meses. Os entrevistados foram identificados pela letra 

“E” seguida do número de seu campo de atuação. As gravações foram transcritas e as narrativas 

categorizadas  de acordo com os cinco domínios de Competências Essenciais Requeridas para 

o Exercício da Medicina do Trabalho (2018). 

 

RESULTADOS 

 

 A análise do discurso demonstrou que todos os cinco domínios de Competências 

Essenciais Requeridas para o Exercício da Medicina do Trabalho foram abordados por todos os 

entrevistados. A seguir, transcreve-se as falas de maior relevância, de acordo com o domínio. 

O domínio do Juízo Moral ou Profissionalismo foi abordado por todos os 

entrevistados, com relatos de desafios e conflitos cotidianos, dos quais se destacam: 

“(...) e o mais importante é saber até aonde a gente vai, se eu aceito ou se não aceito 

(...)  aqueles que tiveram coragem de dizer isso aqui eu não faço e aqui não é lugar para eu 

trabalhar são os que estão mais bem posicionados no mercado, a própria empresa sabe 

diferenciar um do outro e ela também quer ter segurança nas pessoas que ela contrata (...) se 
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eu chego numa empresa e eu vou emitir a CAT e ela fala eu não aceito, essa empresa não serve 

para mim (...)”. E3 

 “(...) nucleado pela questão ética, esse é o maior desafio do médico do trabalho porque 

ele lida na corda bamba entre interesses muito poderosos do setor produtivo e interesses da 

saúde e da vida dos trabalhadores, então assim o desenvolvimento da competência moral para 

nós vem um tanto da nossa formação, de casa, de família, mas ela pode ser aprendida também, 

principalmente na forma de dar resposta aos conflitos (...)” E12 

“(...) algumas empresas eu sei que é impossível trabalhar, não dá para ficar porque a 

questão ética não dá para ser trabalhada” e acrescenta “eu fui convidado para trabalhar em 

uma empresa bem grande, que disse aqui na empresa a gente não emite CAT, se tiver doença 

do trabalho, o sindicato que emita, o trabalhador que procure, porque aqui a gente não vai 

sacanear a empresa, eu disse que, infelizmente... não dá para ficar numa empresa desse jeito 

né (...)” E7 

 “(...) o trabalhador foi diagnosticado com um câncer, vai iniciar um longo tratamento 

de quimioterapia, radioterapia, etecetera; o custo do plano de saúde vai lá para cima, ( ...) aí 

o médico fala se ele está apto aqui, está trabalhando, eu posso desligar ele e não é uma doença 

ocupacional, isso não é ético  e caracteriza dispensa discriminatória na justiça do trabalho e 

aí esse cara vai ser readmitido, com justa razão (...)” E10 

 “(...) recebi sim, eu acredito que todos os peritos algum dia da vida devem ter recebido, 

mas é velada né, a pessoa não chega para você e fala: doutor, quanto que o senhor quer de 

dinheiro para dar esse laudo favorável/desfavorável? As coisas são veladas. A operação 

Hipócritas até aonde eu sei o negócio já estava descambado, eu conheço situações que eu não 

posso dizer... mas me parece que era bem claro eram peritos falando assim se me pagar X você 

tem um laudo para cá né”...existe os dois lados, existe do lado do perito mau caráter que recebe 

para não dar nexo e recebe da empresa por fora e existe o mau caráter que dá nexo de tudo 

porque ele não está pensando no trabalhador ganhar e receber o seu honorário” E10 

“(...) a gente para ser bom médico, para ser um bom profissional, um bom técnico do 

Sistema Único de Saúde, qualquer lugar que a gente esteja é importante a gente trabalhar com 

que a gente acredita, que são nossos princípios...” E4 
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No que se refere à Atenção integral à saúde dos trabalhadores, em nível individual 

e coletivo, os entrevistados fazem relatos sobre a necessidade de ir além do cumprimento legal, 

como a elaboração dos programas de controle médico de saúde ocupacional (PCMSO), dentre 

outros: 

“(...) não adiantava eu só cuidar da saúde ocupacional e não cuidar dos hábitos de 

vida, do estilo de vida das pessoas, porque o funcionário, ele é um todo, não é só o que ele é 

no trabalho, não adianta eu só ver os riscos ocupacionais”. Como médico do trabalho tem que 

ter uma visão holística, do todo”. Não era só fazer o PCMSO atrelado aos riscos, mas o 

PCMSO atrelado ao estilo de vida também (...)”. E1 

“(...) eu adoro a medicina do trabalho, acho um campo riquíssimo, maravilhoso, é o 

que eu queria fazer, eu gosto de prevenção de doenças e promoção de saúde.” E9 

“(...) nós temos um campo de atuação enorme, nós fazemos uma síntese no nosso 

cotidiano entre o indivíduo e o coletivo, nós cuidamos desses grupos indistintamente, nós 

trabalhamos do biológico do ultra celular e com o social mais macro que pode existir e esse é 

o nosso fascínio, nós agregamos na raiz de nossa especialidade tudo que vem das ciências 

humanas, das artes, da tecnologia de ponta e essas são as exigências para ser um bom médico 

do trabalho”. E12 

 

Nas competências relativas ao estudo do trabalho destacam-se as referências à 

necessidade de defesa da saúde ocupacional como investimento, e não gasto, e a importância 

do preparo para as fiscalizações: 

“(...) tem que provar por A+B o quanto de economia ele vai ter se investir na segurança, 

se ele evitar um acidente de trabalho” e “esse é o cálculo que a gente faz para o empresário, 

o investimento na segurança não pode ser visto como um custo (...) se tiver um acidente na 

empresa, vai gastar dez vezes a mais do que o investimento em segurança (...)”. E2 

“(...) uma das coisas mais importantes é entender da matéria, eu vou falar com um 

banco, eu posso saber tudo de higiene ocupacional, eu não vou conseguir conversar, negociar 

com o banco porque não é o metier do banco a higiene ocupacional, são questões psicossociais, 
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vou ter que entender de sociologia do trabalho, de outros assuntos, de outros temas que são 

mais próprios daquela situação de trabalho né (...)” E7 

“(...) a fiscalização do trabalho que é feita pelos auditores fiscais, nós chamamos de 

fiscalização federal ou inspeção do trabalho e o SUS a partir da Constituição e da lei 8080 que 

está fazendo 30 anos, que é de 1990, estabelece que o SUS também tem atribuição de vigilância 

do meio ambiente, nele incluído o meio ambiente do trabalho... são atividade que na prática 

incluem a ida ao ambiente de trabalho, verificação das condições, a verificação do que ali 

existe, mas tendo algumas particularidades, diferenças do ponto de vista de aplicabilidade da 

legislação e do ponto de vista de autuação por exemplo. A inspeção do trabalho, ela aplica 

muito mais particularmente as normas regulamentadoras, existe autuação, aplicação de multa 

pelo descumprimento dessas normas, muito mais aplicado aos trabalhadores celetistas...” E6 

 

A Formulação e implementação de políticas e gestão de saúde dos trabalhadores, 

em nível individual e coletivo permanece como um desafio para os profissionais, ressaltado 

pelo contexto da pandemia ou situações de assédio: 

“(...) a pandemia veio trazer essa oportunidade para os médicos do trabalho 

conquistarem espaço e se valorizarem dentro da empresa, como gerencia o crônico que está 

afastado, a população em home-office, vai ter que entender da família daquele funcionário que 

tem um filho do grupo de risco ou mora com a mãe do grupo de risco, mapear essa população 

dentro da empresa (...)”. E11 

“(...) a gente tem o reconhecimento por meio do nexo técnico profissional que tem uma 

relação com a lista de doenças relacionadas ao trabalho do Brasil de 1999 e que através dessas 

listas você tem uma relação de exposições de risco no trabalho e a relação com alguma doença 

incapacitante ou a gente avalia pela questão epidemiológica que é o nexo técnico 

epidemiológico previdenciário que é um estudo das doenças que mais afetam determinados 

grupos de trabalhadores e por isso, pela epidemiologia, a gente caracteriza essa relação da 

doença com o trabalho (...)”. E5 

“(...) a pessoa adoece e se afasta, a gente vê que afastamentos prolongados é muito 

difícil de voltar, a pessoa perde um pouco a identidade dela no setor, existe um estigma imenso 

em relação as pessoas que ficam afastadas muito tempo e não é incomum a gente achar um 
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assédio moral caracterizado, mas pelo menos nuances de assédio moral no adoecimento dessa 

pessoa (...)”. E8 

(...) o que está escrito na norma, o que é prescrito muitas vezes não consegue dar conta 

da realidade, do mundo real, da dinamicidade das condições concretas de trabalho...isso é um 

aprendizado.” E4 

 

Finalmente, a aquisição das competências transversais surge como uma preocupação 

de muitos profissionais: 

“(...) a gente tem que ter um software de gestão para compilar informação porque se a 

gente não tiver um software de gestão, teoricamente como que a gente vai conseguir fazer uma 

gestão a nível Brasil? (...)” E2 

“(...) outro curso que faz diferença é o MBA, não me arrependo de ter feito MBA, 

aprendi muito na prática, mas acaba fazendo muita diferença nas contratações das empresas 

hoje, a gente acaba recebendo muitas vagas de solicitação de gerente médico, gerente médico 

coordenador que essa pessoa tenha tido experiência ou algum curso de gestão (...)”. E11 

“(...) entender que o médico do trabalho, ele tem que estar aberto hoje para atividades extra 

medicina do trabalho, estritamente como da parte operacional, regulamentadora, vai ter que 

sim fazer relacionamento dentro da empresa, ter uma postura diferenciada quando vai para 

uma reunião executiva, tem que sair um pouco da caixinha daquilo que está no escopo (...)” 

E11 

“(...) eu participo de grupos, eu tenho contato com o judiciário do país inteiro e hoje faz 

muita diferença o médico do trabalho dentro do Judiciário, a gente vê a dificuldade que os 

outros colegas tem que não tem a formação para responder as demandas que hoje são 

colocadas...” e complementa “às vezes o diálogo com as autoridades não é muito tranquilo, 

especialmente o juiz, não estou falando de todos, ele não aceita muita sugestão, ele não gosta 

que intervém no trabalho dele, não aceita muito as críticas, as coisas que precisam ser 

mudadas às vezes, pequenas coisas, a gente não consegue mudar. Hoje a gente é inundada de 

queixas de assédio moral, algumas a gente consegue dar encaminhamento, outras não 

consegue...” E9. 
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DISCUSSÃO 

 

O estudo demonstra que as Competências Essenciais Requeridas para o Exercício da 

Medicina do Trabalho (2018) encontram-se adequadas ao exercício profissional em diferentes 

campos de atuação da especialidade, visto que todos os entrevistados citaram os cinco domínios 

em suas narrativas. Todos os entrevistados relataram dilemas e conflitos em sua prática 

profissional. Assim, a competência de juízo moral ou profissionalismo tem centralidade na 

prática da medicina do trabalho, já que o profissional é atravessado por interesses conflituosos 

e antagônicos, como relação entre trabalhadores e empregadores; questões éticas, incertezas do 

próprio conhecimento técnico; dentre outros dilemas éticos e morais.  

É consenso entre os entrevistados que o médico do trabalho está colocado em difícil 

missão diante de conflitos de interesses entre empregadores e empregados, em que a atitude 

ética profissional e o juízo moral são o único caminho possível. Para Leonardo Boff 9, a moral 

é um conjunto de costumes e valores de uma determinada sociedade ou grupo de pessoas; desta 

forma, agir de acordo com a moral não significa necessariamente que esta ação se deu de forma 

ética. No entanto, quando se fala em ética, denota-se o bem comum, que pode ser definido como 

acesso de todos aos bens básicos e o direito ao reconhecimento, ao respeito e à convivência 

pacífica e solidária.  

A dificuldade de agir de forma moral e ética é citada também na obra de Vasquez10 que 

diz que: “será inútil recorrer à ética com a esperança de encontrar nela uma norma de ação para 

cada situação concreta. A ética poderá dizer-lhe, em geral, o que é um comportamento pautado 

por normas, ou em que consiste o fim — o bom — visado pelo comportamento moral, do qual 

faz parte o procedimento do indivíduo concreto ou o de todos. O problema do que fazer em 

cada situação concreta é um problema prático-moral e não teórico-ético”.  

De acordo com a teoria Principialista, de Beauchamp & Childress11, devem ser 

observados os princípios de respeito à autonomia, beneficência, não maleficência e justiça. 

Autonomia e não maleficência estão também no juramento de Hipócrates12: “Aplicarei os 

regimes e tratamentos segundo meu melhor entendimento e consciência, nunca para causar 

dano ou mal a alguém, mesmo sob a injunção de quem quer que seja” e ainda “guardarei segredo 
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de que quer que eu veja, ouça ou venha conhecer no exercício da medicina […] que não seja 

preciso divulgar”. Esses devem ser os imperativos éticos do médico do trabalho. 

O domínio da Atenção Integral à Saúde, citado por todos os participantes, mostra a 

relevância do médico do trabalho como ator de promoção de saúde no ambiente de trabalho. 

Além do benefício individual e coletivo para a saúde dos trabalhadores, os entrevistados relatam 

que a gestão dos planos de saúde empresariais pode ser beneficiada com uma linha de cuidado 

mais ampla, resultando em menores taxas de absenteísmo e presenteísmo13,14. Dessa maneira, 

o médico do trabalho pode atuar como porteiro da saúde suplementar, à semelhança do que faz 

o médico de família e comunidade na Atenção Primária em Saúde (APS), e de acordo com os 

princípios da promoção da saúde, com destaque para que “a organização social do trabalho 

deveria contribuir para a constituição de uma sociedade mais saudável”, bem como “a 

promoção da saúde gera condições de vida e trabalho seguras, estimulantes, satisfatórias e 

agradáveis” (Carta de Ottawa15).  

Sendo o trabalho um componente central dos determinantes sociais de saúde, que 

incluem os fatores econômicos, sociais, étnicos/raciais, culturais, comportamentais e 

psicológicos16, onde as condições de trabalho merecem destaque no modelo de Dahlgren & 

Whitehead17, o médico do trabalho pode assumir um importante papel na promoção da saúde, 

individual e coletiva. Para isso, é preciso ir além do simples controle dos riscos ocupacionais e 

se tornar protagonista da proteção da saúde dos trabalhadores.  

No que se refere ao estudo do trabalho, essa responsabilidade alcança todos os médicos, 

de acordo com o Código de Ética Médica18 que, em seu Capítulo I, inciso XII, estabelece que 

“o médico empenhar-se-á pela melhor adequação do trabalho ao ser humano, pela eliminação 

e pelo controle dos riscos à saúde inerentes às atividades laborais”. Sendo dever de todos os 

médicos, é ainda maior a responsabilidade dos médicos do trabalho, pela natureza de sua 

especialidade, dedicar-se ao estudo das condições, ambientes, processos e organização do 

trabalho, provendo orientações de proteção e prevenção a trabalhadores e empregadores.  

No que se refere à formulação e implementação de políticas e gestão de saúde dos 

trabalhadores é cada vez maior a exigência do desenvolvimento de competências para além da 

medicina. Como exemplo, pode-se citar a crescente preocupação com as questões relacionadas 

ao ESG  - Environmental, Social and Corporate Governance- ESG19. Com suas competências 
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plenamente desenvolvidas, o médico do trabalho pode contribuir na etapa “E – Environment”, 

colaborando para a redução de resíduos dos serviços de saúde ocupacional; no “S - Social” 

promovendo a diversidade no ambiente de trabalho; e no “G - Governance” combatendo a 

discriminação e o assédio e conscientizando os trabalhadores sobre temas como saúde mental 

e trabalho.  

Por fim, as competências transversais são cada vez mais requeridas no exercício da 

medicina do trabalho, com necessidade de uma educação continuada e atualização permanente 

sobre a legislação trabalhista, previdenciária e da saúde. Habilidades de comunicação e gestão, 

linguagem verbal e não verbal, e mediação de conflitos são e continuarão sendo cada vez mais 

exigidas. Nesse contexto, faz-se necessário que os programas de residência em medicina do 

trabalho se reinventem e proponham novas alternativas de formação. Além disso, a formação 

complementar é e será cada vez mais importante para médicos do trabalho, ou, mais 

corretamente, para todos os médicos do Brasil.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Ainda que seja uma análise empírica, a partir dos relatos individualizados de médicas e 

médicos do trabalho, esse estudo demonstra a relevância das Competências Essenciais 

Requeridas para o Exercício da Medicina do Trabalho, seja no planejamento dos programas de 

residência médica, ou na proposição de programas de educação continuada. As competências 

apresentam-se adequadas para diversos campos de atuação em medicina do trabalho. No 

entanto, sabe-se ser impossível contemplar todas as competências nos dois anos de residência 

médica, sendo, portanto, necessário que programas de formação complementar sejam 

desenvolvidos para esses profissionais.  

 Atenção especial deve ser dada aos dilemas éticos e morais que constituem um desafio 

permanente para médicos de trabalho que lidam cotidianamente com interesses antagônicos 

entre empregadores e trabalhadores. Para além de uma formação teórica formal, é preciso 

propor caminhos mais efetivos de prover uma formação moral e ética que sustente o exercício 

profissional dessa especialidade médica. 
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